
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RDRAIMA 
Campas Boa Vista 

PORTARIA N.° 110/2018/CBV/IFRR, DE 03 DE ABRIL DE 2018. 

O DIRETOR DE ENSINO EM EXERCÍCIO DA DIREÇÃO-GERAL DO 
CAMPUS BOA VISTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pela 
PORTARIA IFRR N° 537/GR, de 28 de março de 2018, e considerando o que consta no 
Processo n° 23229.000687.2017-61 

RESOLVE: 

Art. 1.0  Retificar a PORTARIA N° 081/2018/CBV/11-42R, de 12 de março de 
2018, conforme descrição abaixo: 

Onde se lê: 
Art. 19 Constituir a Comissão responsável pela avaliação dos Projetos do 

PIBICT/2018, com a intenção da conclusão dos trabalhos, obedecendo ao calendário de 
atividades do EDITAL N° 01/2018/IFRR/PROPESQ, a ser composta pelos servidores abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro. 

- SAULA LEITE OLIVEIRA; 
- ADÃO COSTA SILVA; 
- ÂNGELA MARIA NOGUEIRA OLIVEIRA; 
- DAYGLES MARIA DE SOUZA LIMA; 

FRED FARIAS CAVALCANTE; 
- LIDIANA LOVATO; 
- MARCIA ROSANE OLIVEIRA DE SENNA e 
- REGINALDO SILVA BELTRAMI. 

Leia-se: 
Art. 1.0  Constituir a Comissão responsável pela avaliação dos Projetos do 

PIBICT/2018, com a intenção da conclusão dos trabalhos, obedecendo ao calendário de 
atividades do EDITAL N° 01/2018/IFRR/PROPESO, a ser composta pelos servidores abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro. 

- SAULA LEITE OLIVEIRA 
ADÃO COSTA SILVA 

- ADELINE ARAUJO CARNEIRO FARIAS 
- ANAZITA LOPES DE MIRANDA VIANA 

ÂNGELA MARIA NOGUEIRA OLIVEIRA 
DAYGLES MARIA DE SOUZA LIMA 
FRED FARIAS CAVALCANTE 

- LIDIANA LOVATO 
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- MARCIA ROSANE OLIVEIRA DE SENTA 
- REGINALDO SILVA BELTRAIVH 

Art. 2.° Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

ANANI . 	• 0,11A FILHO 
Diretor de Ensino em Exercicio da Di ão 	o Campus Boa Vista 

Portaria N° 537/GR, de 28 de março de 2018. 
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